
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

  
 

     DECRETO Nº 3.185/2020 
                        de 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

       
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Parágrafo Único do Artigo 4º, da Lei 
nº 2.005, de 06 de Dezembro de 2019 - LOA; 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
Local: 020301 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
Ficha:  035 - 04.122.0008.2005.0000 Atividades do expediente - paço- administração                       3.700,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020308 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
Ficha:  083 - 04.123.0014.2014.0000 Atividades relacionadas ao Depto de tesouraria....                       1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020401 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  098 - 06.182.0017.2016.0000 Melhorar a oferta de serviços de segurança à coletividade            650,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020503 SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  123 - 15.452.0023.2020.0000 Atividades relacionadas ao Depto de serviços públicos         1.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020702 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 
Ficha:  152 - 18.541.0026.2025.0000 Implantação/execução de projetos  proteção meio ambiente         1.100,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  181 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade        1.600,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  182 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade      10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  242 - 12.365.0032.2031.0000 Atividades de manut./suporte para  a educação infantil        22.600,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  264 - 12.361.0034.2035.0000 Manutenção e suporte ao ensino fundamental........                       9.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  268 - 12.361.0034.2035.0000 Manutenção e suporte ao ensino fundamental........                   211.100,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

                        TOTAL............       R$ 262.250,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

 
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na forma do artigo 

anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

 
Local: 020301 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
Ficha:  031 - 04.122.0008.2005.0000 Atividades do expediente - paço - administração                      -3.700,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  032 - 04.122.0008.2005.0000 Atividades do expediente - paço - administração                      -9.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020302 COMPRAS E LICITAÇÃO 
Ficha:  039 - 04.122.0009.2006.0000 Melhoria das ativ. adm., atendimento ao princípio da legalidade     -5.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020308 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
Ficha:  084 - 04.123.0014.2014.0000 Atividades relacionadas ao Depto de tesouraria....                      -1.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020309 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Ficha:  086 - 04.123.0015.2015.0000 Atividades do Depto de tributação e ao contribuinte                    -11.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020401 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  096 - 06.182.0017.2016.0000 Melhorar a oferta de serviços de segurança à coletividade      -24.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  102 - 06.182.0017.2016.0000 Melhorar a oferta de serviços de segurança à coletividade           -650,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  108 - 15.452.0019.2018.0000 Atividades relacionadas ao Depto de obras e engenharia      -18.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020503 SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  119 - 15.452.0023.2020.0000 Atividades relacionadas ao Depto de serviços públicos       -50.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  120 - 15.452.0023.2020.0000 Atividades relacionadas ao Depto de serviços públicos        -8.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  121 - 15.452.0023.2020.0000 Atividades relacionadas ao Depto de serviços públicos                   -1.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020702 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 
Ficha:  155 - 18.541.0026.2025.0000 Implantação/execução de projetos  proteção meio ambiente        -1.100,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 020801 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  158 - 10.301.0027.2026.0000 Atendimento à população em geral -atenção básica..                  -108.800,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  174 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade       -1.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  177 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade       -8.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  180 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade       -1.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  183 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade       -1.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  262 - 12.361.0034.2035.0000 Manutenção e suporte ao ensino fundamental........                         -600,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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Ficha:  263 - 12.361.0034.2035.0000 Manutenção e suporte ao ensino fundamental........                      -2.200,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  267 - 12.361.0034.2035.0000 Manutenção e suporte ao ensino fundamental........                      -2.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 021001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
Ficha:  303 - 27.812.0037.2045.0000 Incentivar a prática das atividades esportivas e de lazer.        -4.100,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
                                                                                                                            TOTAL........... R$ 262.250,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 22 de Dezembro de 
2020. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORIAS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias

PORTARIA Nº 003/2021
de 04 de janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019, com nova redação através da 
Lei Completar nº 090/2019;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Macio José de Lima, portador 
da CIRG nº 29.172.820-0, almoxarife, desta Prefeitura 
Municipal, para exercer a função gratificada de Assessor 
de Compras do Departamento Municipal de Educação.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Assessor de Compras, o servidor receberá uma 
gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) sob 
seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019, como 
nova redação dada através da Lei Completar nº 090/2019, 
e alterações posteriores..

3º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 15 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de 
janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 004/2021
de 04 de janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019, com nova redação dada através 
da Lei complementar nº 090/2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Angela Maria Felipini, 
portadora da CIRG nº 25.529.234, Enfermeira, desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função gratificada de 
Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Responsável Técnico-RT da Atenção Básica de Saúde, 
a servidora receberá uma gratificação corresponde a 30% 
(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta 
no Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto 
de 2019, com nova redação através da Lei complementar 
nº 090/2019 e alterações posteriores.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 21 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019.

4º - A servidora designada fica autorizada a conduzir 
veículo da municipalidade nas ocasiões em que fizer 
necessário ao desempenho da função.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de 
janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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Licitações e Contratos

Comunicados

Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Departamento de Administração

Divisão de Compras – Divisão de Licitações
Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, nos termos 
do § 1º do art 35 da Lei 8666/93, convoca todos os 
interessados em fornecer materiais/serviços ao município 
para efetivarem o ingresso ou atualização do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município, fornecendo os 
elementos necessários a satisfação das exigências do art 
27 da Lei de Licitações.
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